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RESPoSTA A tr\fiucNAcÁo

TERMO: Decisório.
ASSI.]NTO/FEITO: CONCORRENCIA PÚBLICA N" , 22.003/2023.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SER\TÇOS DE ENGENI{ARTA PARA
GERENCTAMENTO, MANUTENÇÀO CORRETIVA. AMPLIAÇÀO. NGLHORAMENTO
E PROJETO DE EFICIENCIA ENERGÉTICA DO PARQUE DE ILUMINAÇÀO PUBLTCA
DE DOMiNIO DO MUNICÍPIO DE ICO/CE. INCLUINDO TODOS OS CUSTOS DE
MATERIAIS, TRANSPORTE, EQUIPAMENTOS, BDI, MÀO DE OBRA, ENCARGOS
SOCIAIS E IMPOSTOS, NECESSÁRIOS PARA REALIZAÇÀO DOS SER!'IÇOS.
IMPUGNÂ]YTE: IINICOBA ENERGIA S.A _ EM RECUPERAÇÀO ruDICIAL, inscTito no
CNPJ sob o n". 23.650.282 / 0002-59.
IMPUGNADO: PREGOEIRO.

PIT.EÂ]\AULO:

O PREGOEIRO do Município de Icó, vem encaminhar o resultado do julgamento
de impugrração ao edital supra, impetrado pela pessoa jurídica UNICOBA ENERGIA S-A - EM
RECL.,?ERAÇAO ruDICIAI, inscrito no CNPJ sob o n". 23.650.282/ 0002-59, aduzimos que a

presente impugnação foi interposta dentro do prazo previsto no art.4l daLei8.666/93.

Preliminarmente há que se esclarecer que a referida impugnação não tem efeito de
recurso, portanto não há que se falar em efeito suspensivo, tampouco sua remessa a autoridade
superior, tem a comissão de licitação nesta fase processual, todos os poderes para averiguação de
quaisquer contestações que se façam ao texto editalício, decidindo sobre cada caso, conforme a
legislação pertinente.

Podemos concluir desta forma pelas recomendas do art. 41, parágrafo segundo,
também citado pela impugrrante, senão vejamos:

§ 2a Decará do direito de impugnar os termos do edital de licitação
perante a administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil
que anteceder a abertuÍa dos envelopes de habilitação em concorrência, a
abertura dos envelopes com as propostas em convite, concorrência ou
concurso, ou a realizaçào de lerlão, as falhas ou irregularidades que
viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicaÇao nío teÍiL efeito de
Íecurso,

O Art. 41, parâgrafo segundo alhures é taxativo, a comunicação de impugnação do
edital não terá efeito de recurso, portanto não teÍá efeito suspensivo.

SÍNTESE pAntrucNAçÁo:

Questiona a impugnante a ausência de especiflrcações para os itens luminárias.
Alega que as especifrcações são insuficientes para a determinação de luminárias segundo a

ponaria no 62 do INMETRO. Questiona ainda que o edital não estabeleceu a exigência de

v



PREFIIITUB,T /Z fls,

rGo
Cidsde Feliz
Procuradoria Gcral

ensaios e laudos técnicos para os produtos objeto do certame e por flrm, ausência do descritivo
técnico para definir as características das luminárias LED, visando o fornecimento de luminárias
com alta eficiência.

AUSÊNCIA DE INDICAçÁo EM RELAÇÁo À
REGULAMENTADORA DOS PRODUTOS E AUSÊNCIA
ENSAIOS E LAUDOS TÉCMCOS

NORMA TECMCA
DE EXIGÊNCIA DE

Uma vez preenchidos os requisitos legais para o recebimento da impugnação
apresentada, passa-se a analisar o mérito das alegações.

Não há de se questionaÍ que o cumprimento das regras estabelecidas no edital, é

dever supremo da Administração Pública como tambem do licitante que participa, até porque a

regra do instrumento convocatóÍio eslá amparada no artigo 3.' da Lei n" 8.666/93, elencadas
abaixo:

"Art. 3'. A licitação destina-se a garantir a observância do principio
consütucional da isonomia e a selecionaÍ a úÍoposta mais vantaiosa Dara a
AdmiristÍacão e será processada e julgada em estrita conformidade com os
princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da
igualdade, da publicidade, da probidade adminishativa, da viaculação ao
instnrmento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são
correlatos."

No que diz respeito aos questionamentos formulados pela empresa impugnante,
temos o que se segue:

A impugnante em seus pedidos solicrta que o instrumento convocatório seJa

retificado e neste seja constado a indicação em relação à norma técnica regulamentadora dos
produtos, a exigências de ensaios e laudos técnicos e registro no INMETRO.

Todavia, não é de forma alguma objetivo desta Administração Municipal alijar
licitantes, pelo contrário, todos os procedimentos visam garantt os princípios basilares da
licitação pública, tais como a isonomia, competitividade, legalidade e eficiência, como também a

viculaçáo ao instrumento convocatório. Cabe aqui elucidar a luz do aÍ. 30 da Lei Federal no

8.666/93, onde diz respeito a documentação relativa à qualifrcação técnicas, vejamos:

Art. 30. A documentação Íelativa à qualificação tecnica limitar-se-á a:

[ - Registro ou insqição na entidade profissional competente;
II - comproyação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e

compativel em caractedsticas, quantidades e prazos com o objeto da licitação,
e indicação das instalaçôes e do aparelhamento e do pessoal tecnico
adequados e dispon\veis para a reahzação do objeto da licitação, bem como da

iir

Ao final pede retficação do edital para que passe a constar todas as exigências.

DO MÉIUTO:
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Na mesma lhha, ainda cabe destacar a luz do art. 37 , tnc. XXI da Constituição
federal de 1988, in verbis:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios obedecerá aos
principios de legalidade. impessoalidade, moralidade, publicidade e ef,ciência
e, também, ao seguinte:
(..)
XXI - ressalvados os casos especificados na legrslação, as obras, serviços,
compras e alienaçóes serão contratados mediante processo de licitação pública
que assegure igualdade de condições a todos os concoÍrentes, com cláusulas
que estabeleçam obrigaçÕes de pagamento, mantidas as condições efetivas da
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento
das obrigações.

É de conhecrmento público e notório que empresa e institutos certificadores atestam,
dentro de seus respectivos critérios, a conhabilidade de produtos e serviços por eles analisados,
promovendo segurança para seus adqukentes.

Vejamos os posicionamentos jurisprudencial

"É ilegal a exigência de certificação do inmetro como requisito de habilitação,
contudo não há óbice a adoção de ta1 certificaçâo como critério de pontuação
técnica. Tal tese, todavia, não cabe no pÍegão, por seÍ uma modalidade focada
no menor prgço, e não em potuação técnica."(AcÓrdão 545/2014-Plenáno I

Relator: JOSE MUCIO MONTEIRO).

Pedido de Reexame, em sede de representação, questionou acórdão do TCU
que considerara ilegal a exigência de certificação na forma da Portaria InmetÍo
170/2012. No caso concreto, a exigência da referida certificação fora feita a

título de documentação técnica a ser apresentada pelo proponente primeiro
classihcado, não se tÍatando, portanto, de exigência para habilitação.
Reconheceu o relator que "há precedentes neste Tribunal que consubstanciam
o entendimento de que a exigência de apresentação de certificaçôes com base

na Portaria 170 do Inmeho e no Decreto '1.174/ l0 é permitida em licitações
como requisito dos bens a serem adquiridos, e nãô como cÍitédo de

qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se

responsabilizará pelos tlabâlhos;
IIl - comprovação, fomecida pelo órgão licitante, de que recebeu os
documentos, e, quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as
informações e das condiçôes locais para o cumprimento das obrigações objeto
da licitação;
IV - Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o
caso.
(...)

§ 4a Nâs licitaçôes para fomecimento de bens, a comproyação de aptidão,
quando for o caso, será feita aftayés de atestados fomecidos por pessoa
juridica de direito público ou privado.
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habilitaçáo", a exemplo dos Acórdãos 1225 / 2014 e 165/2015 Plenário. No
entanto, ponderou o relator que a exigência de documentação tecnica feita no
edital "pelo menos em tese, pode constituir óbice para competitividade do
certame. Isso se dá pelo fato de que, apesar do fato de a emissão do
documento não estar vinculada a nenhuma instituição certificadora especifica,
e de se ter como objetivo a demonstração da adequação técnica do objeto
ofertado, o estabelecimento da exigência de certificação de adequação técnica
segundo normas do lnmetro, como único meio de comprovação do
cumprimento dos requisitos do produto, a meu ver, pode representar uma
restrição indevida do univeno potencial de licitantes". Frisou o relator que "a
Portaria n" 170, de l0 de abril de 2012, estabeleceu, sob a modalidade de
certirrcação volunlária, os requisitos tecnicos paraProdutos de informática,
uma yez que tal avaliação de conformidade tem como única finalidade
informar e atrair o consumidor. Efetivamente, não se tÍata de uma cenificação
compulsória (obrigatória), pois não é Íesultante do exercicio do poder de
policia da autarquia. Logo, é ruzoâ'tel que a AdminisÍação exija dos licitantes
que os produtos por eles ofertados cumpram os Íequisitos técnicos previstos na
referida norma, mas não podem ser obrigados a apresentar a certificaÇão
correspondente, pois ela é emitida por requerimento do fabricante, que não
tem nenhuma obrigação legal de fazê-\o". Conhecendo do Pedido de Reexame,
o ministÍo relator votou pela negativa de provimento, sendo seguido pelo
Plenário. Acórdão 445/2016 Plenário, Pedido de Reexame, Relator Minisho
Raimundo Carreiro.

Conforme Acórdão 1624/2018 Plenário, Pedido de Reexame, Relator Ministro
Benjamin Zymler. Dispõe:

A exigência de apesentaçâo de laudos de eusaios técdcos poÍ paÍ€ de
todos os ücitantes, como requisito de húiütação técnica, não encontÍa
amparo no Íol do aÍ. 30 da Lei 8.666/ 1993. As exigências de habilitação
técnica devem se referir ao licitante, não ao objeto do certame, e não podem
onerar o licitante em custos que não sejam necessários anteriormente à

celebração do contrato (Súmula TCU 272).

Ainda poderia citar vários acórdãos do TCU sobre a proibição dessa exigência do
TCU, inclusive por ser muito repetitivo já existe até uma súmula sobre esse assunto. Estou
falando da súmula 272, Yejanos:

SUMULA N" 272, No edital de licitação, e vedada a inclusão de exigências de
habilitação e de quesitos de pontuação técnica para cujo atendimento os
licitantes tenham de incorrer em custos que não sejam necessários
anteriormente à celebÍação do contrato.

Serão aceitos produtos que sigam as normas de fabricação ISO 9001:2000 e ISO
14001. Não se faz necessário a exigência de apresentação de ensaios e laudos, uma vez que os
itens sigam os critérios das normas indicadas.

Dessa forma, é pacifico o entendimento de que certificados dessa naÍ],)teza nío
podem figurar como critério de habilitação, tendo em vista que estes, por si só, não garantem à
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Administração Pública a ceÍÍeza de contrataÇão de proposta mais vantajosa, indo enfrentar
contra um dos principais princípios embasadora da licitação.

Diante da consideração proposta pela empresa, temos o que a própria Portaria n" 62
de l7 de fevereiro de 2022 preceiua em seu artigo 4o.

"Art. 4" As luminárias para a iluminação pública viária, objeto deste
regulamento, deverão ser fabricadas, importadas, disribuídas e

comercializadas, de forma a não oferecerem riscos que comprometam a
seguÍança do usuário, independentemente do atendimento integral aos
requisitos publicados.

Além disso, podemos destacar o art. 3o da mesma portaria, in verbis

Art. 3" Os fomecedores de luminárias para a iluminação pública vrána
deverão atender integralmente ao disposto no pÍesente Regulamento.

Diante disso, a empresa independentemente da certiflrcação do produto junto ao
INMETRO, o fomecedor DEVERA fomecer produtos que mesmo sem tal certificação, atenda a
todos os requisitos, conforme exposto na Lei n" 8.078/ 11(Código de Defesa do Consumidor).

Dessa forma, mesmo o instrumento convocatório não mencionando a exigência da
Certificação do Inmetro, seja para Írrs de habrlitação (o que seria inf ingir a lei dimrnurndo
consideravelmente a competição entre outros agravos), a própria legislação OBRIGA o
fomecedor a ofertar produtos seguros e de qualidade comprovada.

Quanto aos pedidos de esclarecimento sobre a descrição das lumrnánas em Led não
serào objeto de análise uma vez que o interessado não pode fazer no mesmo pedido de
impugnação apontamentos que deveria ser feitos em pedido de esclarecimento próprio destinado
a tal fim.

DECISÃO:

Isto posto, após análise, sem nada mais evocar, as razÕes impugrradas apresentadas
pela empresa TINICOBA ENERGIA S.A - EM RECUPERAÇÀO TDICIAL, hscrito no
CNPJ sob o n". 23.650.282/ 0002-59, RESOLVO: CONHECER da impugrração para no mérito
NEGAR-LHE PROYIMENTO, julgando IMPROCEDENTE os pedidos formulados mantendo
inalterado o edital.

Ico/Ce,29 de Janeíro de 2024
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Presidente da Comissão


